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OFÍCIO Nº. 175/2026 
 

Miraselva, 14 de abril de 2026. 
 

Senhor Chefe da Divisão de Obras e Serviços Públicos: 
 

Cumprimentando-o cordialmente e em atendimento ao solicitado pelo vereador Luiz Carlos 

Maetiasi, em sessão ordinária realizada no dia 13 de abril, vimos por meio deste requerer a Vossa 

Senhoria a adoção de providências destinadas ao aprimoramento do escoamento de águas pluviais na 

rua Minas Gerais, em razão do acúmulo recorrente de água ao longo da via. 

 

Destaca-se que foram identificadas poças d’água em ambos os lados do percurso, evidenciando 

deficiência no sistema de drenagem e comprometendo as condições adequadas de utilização do 

logradouro público. Ressalta-se que a via em questão situa-se em área que vem recebendo intervenções 

(reconstrução do muro da Divisão de Obras e Serviços Públicos), circunstância que reforça a necessidade 

de tratamento mais adequado quanto à infraestrutura urbana, especialmente no tocante ao correto 

escoamento das águas. 

 

Ademais, imperioso mencionar que o acúmulo de água parada favorece a proliferação de vetores, 

notadamente em contexto de elevação dos casos de dengue no município, o que exige atuação 

preventiva por parte da Administração Pública, com vistas à mitigação de riscos à saúde coletiva. Cumpre 

destacar que a situação relatada demanda avaliação técnica e a adoção de medidas corretivas, a exemplo 

da adequação no nivelamento da via, da desobstrução de eventuais dispositivos de drenagem ou da 

implementação de soluções complementares que assegurem o devido escoamento das águas pluviais.  

 

Diante do exposto, considerando os transtornos verificados e a necessidade de preservação das 

condições de salubridade e trafegabilidade na região, reforçamos o apelo pelo acato da presente 

reivindicação. Sendo o que nos apresenta para a oportunidade, renovamos os protestos de distinta 

consideração e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 
VALDAIR APARECIDO PALLA 
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